
• 1 

' 

-
PREF'EITlflA MUNICIPAL DE BAIXll Glll\rmO - E.SAUTD 

PBOJETO à.E LEI Nll b8 .tj /74 

Diepo ~ s Ôbre o Cl esslficução da / 

Cngo11 no Servi ço Públ.ico Munici 

pol da Baixo Guandú , estnbelcc~ oa 

v encim~ntos cnrrc~ponnentcs e dá / 

outras pravid~nci es . 

D Prefe.i ta Municipal dr. Da:i xo Gusndu , J.1unicip:!o do Estndo do Ea-

p irj to Santo : -ac;o saber que a Caner a Municipal decretou 1! eu 511,-, c .iana a 

se1J11inte Ltii : 

D s Cargos do Serv1ç;o Pública Munidpa1 de aa:hca Guandú 

pa9sem a obedecer b clg~sificEçao constante do presente Lei . 

Art . 22 - Os Cargos do Qü<i!dro Pcmnanente da rref'eitur11 Municipsl 

ficam claDai ficados en1: 

I) C:m-go!! de Provimento l:fetivc 1 l' 

1 I ) Cargo 9 rje P rovimcntc Pm Co"'j ssão . 

Art . ~! - A in\lh~tidura CD Cu9c de Prcv.i:·umtn Efetivo para efe.i_ 

te de prn~nchimento do v~~ e e oxiatentas na c~rreira Inicial , ef~tuer-se- ~ 

~~iante concu~so . 

Par~r11fo r1nico - D oc~e,,te ~"teril'IC de cargo, cujo prsi. 

vimr.mto ef!ltivo dCJ'I ~ndt1 de hehilitoi;;o em concurr.o , •cr.á 

in~CT!to N~x-ofíciaR , no pri~eira qu~ se rrallzar , ohse;t, 

vando-~C? que a oprav ai:;ao dl!I i n!lcrir;ec dependeTá do p rc'.?_!! 

chi~ent:e, pelo intE?rino , das exigÔnciac rstabcl(!cidas P.!l 

ra o ca ricuT"ao . 

Art • 4' - Os Cargo !'I de 0 rov ln ar.to B':'I Comi '5sÔtl , j nde;i rndm d l"I h,& 

bilitaçao en concurso 1 e o prf!enehirecr.to da!i va9as !i"'1"ii de livr" ncmeaç iÍo/ 

por congtituirem cargog, dC! cori~illnça ele Chefe do Porirl!r (xecut;ivp . 

Pnog:-afo nnico - Ds OC\~Ul.,te• de caT~OS de Pr'.lvl•~nl:.a I 
em Camissnn , nn~;irfn"l na ioT'Qlll dnntr:! art~go, p o rlc.-rão !I~ 

den i ti•los pelo r rnfcj ta HunicJpal , sem q11c coibe o estes, 

quojsqu~ rec1a~a~ÕP-~ ou Jndoni~nça~R , ind~nnd~nte11~ntB 

do tenpo df! sorv .i ç c que t~ ver ~xf'lrcido no r ef~r:l ria corço . 

Art . 59 - O conjunto dos Cnrgos dl! Provimenta Et"ei:4va e d'! Provi 

r.u!•1t.c ~ CDlllissão integra o Qua 1ro unice do Muni c2pio . ,, 

I 
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Art. 6!! - l\lérn do pessoal do qu.idro permanent!? e de acordo corn s 

necessidade do serviço e bem essim disponibilid.::ides orçem~ntêTias, poderfi 

a Prefeitura Municipal de 8e5xo Guandu, adrnitir pessoal ~ventual ou varia 

vel. 

§ 19 - A admissão de pessoal a que se refere este artigo 1 

somente parlar~ ocorrer nos seguintes casosz 

I) rDra o exercício de fun~ao de desenhista , tcpográ

fo ou outra ~e car6ter t~cnico profig~ional. 

I 1) Para o desempenho do ativi rJade!3 necessfiria~ 'h exe

cui;eo de programas de Educação e Cultura , 

III) Par~ o ex~rcicic de atividades t~cnicas ou especJ~ 

liz;:idas nos CEll"lpos de sat.'tde , ens:i no e obreis públi-

cas . 

IV) PLin1 o exl'.!rcício de atividades de copa e cozinha 1 

~ 1 ~ 

zcladoria , de conduçao de veicu1os 1 de vigilancia , 

de car~ter hra~al para limp~za p6blica e coleta de 

lixo 1 de execução I'! canservaçàl'l de obras pGblicas/ 

e ban assim pare e desempenho dE! trabalhos de ofi-

cinas . 

§ - U pessoal de que trata este artigo ser~ admitida P.,i 

la sistem~tica da Cansolirlação da Leg]~laçãc Traba-

lhista . 

§ 3!! - F'icEi V!'!dadro n erlmi.!'.s~o d!'! p~ssaal 1 na forma deste/ 

arti~o . p~ra cx~rccr funçoca de caréteT burocr6tico , 

resnalvando-ge tão !lor.ientEl oD caGos prev.htiH1 em / 

L r:!i . 

Art . 7~ - Os Cargo~ dQ Provim~nto Efetiva a que se refere o ítem l 

do artigo 2- 1 !;Crao íclentificac.las por lJ'l1 CódiCJO nlflléric:o , cansoenb~ dis 

crimina~Ão contid0 na Tahela 1 1 anexa , qu~ fica fa2endo parte ]ntegrante/ 

desta Lei .. 

Art . O!! - Os venc:imantos rlos cnrgos dC! ProvJ.mento f fetivo, parR a 

carreira inici~l no Serviço P~blico Munjcipal, serao os constante~ da Ta-

bel~ l , ane~a a esta Lei . 

Pa't'<l•:,'rafo Un:lca - Nos casos de funcionár:ins j~ efP-tivos ou 

con".lidera•.las estiíveie, por f'orçn de Legisl.L1ção anterior 

os seus vencimentos , ab~nrvando-sc a ~ua respectiva cDtcçw_ 

ria funcional , serao 09 constantes da Tah~la I , adiciona 

das ~g vantegens pes~oais ~ diTeita j~ aclquirid~a, 
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Art . 9• - F!ccn mant!dos e criedo 09 cargas e ~eBPcctivo• quantitati -

vos ccn§tantes da Tabela I, anexa D pr~~ente ~e~ . 

Art . 101 

§lD As ilan.isuaes pa:-<J 85 v agos de "Agentl!I rieca1(3 ]'", "Fia-

cal Distri";el( l ) 11
1

11 A•sietente Sod_al( l ) 11 e "Eucr i turério 

Oatilonr6fo(1)n serÕc providas por intennédia de ftConcur-

110 P lÍ~lico• . 

§21 - Até aue ocorre o concurao público pDro ocupaçeo do~ / 

c&r!JO!ll refl!!ridos nestl!I art' ao poder~ e Prcfe~ to Mun~.cipa!. 

designar funcion6rios ex!stente~ no atua~ quadro da r~ -

feitura, para t!ll subst!tuiçao . ~xt:!Tc~r tai s funçoes . 

Os cargos da Provimento e11 Com:!.!'5DO a qul! !H! ref'ere o ítcm 

!Ido artigo 21 1 desta Lai, serao !dun~ifica~os por 1..na c!oasif!ca;ao,co~ 

forme d!~criminaçao constante da Tabela n•II, que tr.i~B:l pa~~a a ~nzcr I 

pnrte integrante da presente Lei . 

Art . 111 - Os vt1ncimt'ntas dos Carocg de Clrcvimentc eTI Ccmiss~o serão/ 

aa canstnntes da Tatiela n•II, ane xa a esta Lei. 

Para~r~fc Unice - Fica con~edido ao ocupante cm Com !Hsao do 

cargo d~ 11Teaoureirctt um percentual de 51.(cinco por cento] Sfl. 

bre o vand.1111~nta atribuido ao cnrgo , a título de "Quc~r.a de 

Caixa•, •~nsal.mente. 

Art.12ª - Aos funcion6riol"l a c t1pontc!I de cargos l!ITt Provimento Efotivc 

ser' concedida por ttquinquânio• de !llftrVit;o!I p!"e~tedo!ll t.n percentul'll da / 

S~( ci:"ICO por c:e te) sa!::Jrc os Yt!!t'lcirler.tas que na C';lDC• es~!v!!reni p e=cc~en

do . 

§11 - 0 li func:ionáriCJl!I efctÍV09 que ell!ltiVBTBTI l!XCrcendo e.ergas/ 

ele Provirlento em C:O.dssaa, percC!bcrão a gratif:!coçm:i r~f..; 

rida nesta art!ga. calcula~a sa~re a ve-ic!nenta do car~o/ 

q ue e xerce em csrátor efetivo. 

§2D - ~xc:etuando-~e os cases pr~vistos na para~ráfo anterior/ 

D!ll Ocupantes da cargos l!ITI CorJi~~BO nBO •arõo -us B çrati

f icaçao referida neste art1qo . 

Art.l'.l ll - Os funcicn6rios 1!!11 caráter interino e bem 1rnaim o p 1?!H1oal/ 

que , aan i ~ida por contrate na forma da L~gislaçÕa Trahal.his~a, cc~~ ~

prega com a~r)!::Ju!çacs inarenta9 as da9 cargos pare os quai5 haja sido ~ 

berta ccncurao 1 serilo inucrit<l!I "ex-cfic!c" , cb1rnrvando- st1 o exigcncio / 

previ9ta no pnragr6fo único de artigo 3@ desta Lei . 

3 
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f,rt.14V - O Coni::ur:io Púhlico 1 p<!ra aprovt"itancrito das vagn!i cx.l~-

tcntes nc Quarlra P ermarrente da Pref'oi turo Hunicjpel de ~aj Y-O G~ridú, ro 

que se refere! eus cnrgos ele Provím~nto Cfctfvo , 9t-r~ rcel' ·odo so'"(!nte n 

pUJ:i:ir de 4g (querto) trialt!stTe de 1974 , p1Jro qut• l!IS ncmca~Ões do1i1 novo~ 

funcion~rios OCOrTBll ~er'l>rC a pBrti:r do ncs de JaneÍ%0 de e~~CÍCÍO 9ub

sequer.te1 obsc~vando-se na que coubl!l" os r~ · is nuc~·sidad~s de serviços/ 

e disponj biliclodco orçamon tário:i da r TO te) tura . 

Po:!"a'.;r1Ho C":iCCI - e p:-i1zo r• ferido neste artigo 1 podm-6 I 
s~ prorro~edo pelo Chefe da ?odar ~x~cutiva, se assii:I O!!, 

tcnd~ a .Admin:htr;"J<;Õo 1 sempre por p rrfodo nÕo st-"crior ft 

12(cJazc) mc~cs . 

Art .15' - F'ica conc!!d~do ac f'w·cionário ativo irn inotiva do!: t!uA 

droa da r1unicipL1lidade 1 o saltiric-f311!lia na btise de Cíl~lD 100 (daz cru;;rei 

ro&) por depend@r.te , observandc-se o~ ít~n~ abaixas: 

I)- por filho 90lteirc, nercr de 2l(vinte e UD) Bl"IDs , d~•

dc GUD n~o mipreg rio ; 

II)- por filho invi:Hiclo, indc.-p end11nte dQ id21d11 ; 

IIl)- por filha aolteira, SCJ':l economia pr~prh : 

IV)- por f'ilno astu~ante , quo frcq• •c:itar cur!IO superior e 

-qul:! noa e~~r~e atividade lucrativa , et.; o ide~a de / 
24(vinte e quatro) onag; 

V) -PC!la E?!JPÔSil'I legftimo que nãc tiver qt:alQUf?r rondimen-

te . 

P~re~T~to ~nica - C01'11preendc-sa nesta Drtiga os filhos ,as 

cntf·oc.loa , C!l adotivos e o menor que , mediante ouhidz1:1~ão 

judicial , viver sob D guarda e 9Uotento do (uncion5rio . 

Art . 1611 - Quer.do pai e mãe fare'll funcfon,rios ou inativos e vive

rem GT1 c:um un, o tiol&rio-f'o'llílio ac:ró conccd:i.do ec pcd. . 

§11 - Se noo yjvareai DI comi.a, será concedido ec qul'.! ti -

ver os d2'1E:"'ldentcs 5ab ~uo gunrde . 

§29 - Se ambos O!: tivorem , !:lera cooccdido l!I t..111 o !I outra 1 

de acorde cem o distr1buiçaa de~ dep~ndentcs • 

... 
ruc revi:;tos , observonclo•!Je r:f1Jorosmiente as lim]tnr;ÕE!s cc11r.tituinai11 1 / 

edot~das para es9~ ~feita . 

Art . lEt - ÃB despesas doccrrerit;es car:i a i-plar-tnçâc da presente / 

-----~-
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le! 1 corrcraa gor conta c!o11 rl!curAOa p!"'Óprios exio;tentea na Orç•rn'"'to

Pragrama e!ebo~adc para ~ta e.xerc!cio f!~~nce!ro, ficando o P~~~eit:ZJ/ 

Municipal aut-ri2edo a proceder ea rcsp~ctives a~!oncnta~Ões, se ne -

ce~a6ric 1 e no que souber , cr6ditos especiais . 

Art . 19W - Este lei tmtra ~ vigor a partir ds rlato de sua pu~li

caçoc 1 r~troagindo ~eus afai~os, na que couh~, a partir de l'(pri~~~

ro) de j aneiro da 1974, r«?Vaga~as b9 rli11pcsiçÕos ~ con~rório. 

' 

B•!JCJO Guandú(E .s .), 

J \J V 
C/;:J~5 l'.!!2 ::-R ~ !JHC'C 

PRf]~"~!TO M~l!CI'PAL 



<le de de 1974) 

T .J::L. J .... CC!)JGO - v_ ::cr:: ' ':'OS 

C JlG03 DJt)~i10VIl!·::70 ~~~TIVO 

ATUAIS 

Denorninaçao Venc . (6 ) 

Bibliotecária 
• • • • • • • • • • . . . . . . . . . . . . . . . .. . 

2Q ~ser . dn Cont3doria353 , 08 
Ãu:-~linr da Socretaria35'3 , 08 
~&ente F13cal 353, 08 
r\uxiliar de Tesourei-
ro 353 , 08 
?rotocolista 353 , 08 
F13cal Distritnl 361 , 66 
1ª ~ser . cb. Con~~doria4-08 , oo 
2º ~13cal ~09 , 50 
?iscnl Adjunto 'l-09 , 50 
12 Fisc:il 1•26 1 82 
i1sc~l Geral 651 , 20 
Sub-Cont~dor 651 , 20 
·resourairo 651 , 20 
3ecret.rio 651 , 20 
Contndor 1 . 001 ,00 

Quanti t o ti vo 

1 ... . . . 
1 
1 
3 

1 
1 
'• 
1 
1 
1 
1 
l 
1 
1 
1 
1 

Código 

10- 01- 01 
11-01-01 
12-01-01 
13-01-01 
li.J.-01-01 
15'-01-01 

16- 01-01 
17-01-01 
18-01- 01 
19-01-01 
;~0-01-01 
21-01-01 
22-01-01 
23-01-0l 
;~l.f.-Cl-01 
25-00-00 
26-0C-OO 
2?- 00-00 

N O V o 
Denominação 

Bibliotec:~ri11 
Escri tur~~rio-Da t11ográfo 
,~ssistonte 3ocial 
2Q Escr . da Cont~doriB 
Auxiliar d~ Secretaria 
Agente Fiscal 

Aixilinr de Tesoureiro 
?rotocolist."l 
Piscal Di3trit.11l 
lº Escr. d.3. Contadoria 
2º Fi9cal 
Fiscal ,idjunto 
lº .?1~co.l 
Fiscal a er.;il 
Sub-Gont-~ dor 
Tesoura1~o{ * ) 
3ec1• ::tt 1

.rio( •) 
C.enti~~':br ( • ) 

s 

Venc (O) 

200 , 00 
280 , 00 
300, 00 
353,08 
353 ,08 
353, 08 

353 ,08 
353, 08 
361, 66 
4-08 ,oo 
1+09 , 50 
4-09 , 5'0 
ti-26 , 82 
651 , 20 
651,20 
651 , 20 
&51 , 20 

1 . 001 , 00 

Quantitativo 

1 
l 
l 
l 
l 
6 

l 
l 
rs 
l 

l 
l 
l 
1 
l 

l 
--·--------· -- . --______________ ,..._ ___ ~ 



' ,• T.:'LBEIA II ( Anexa à Lei b~ 1de · · de 

T .B ... L.. D~ CL. .. ·-~- ... ' C'"O ... ~' - r.r·- .,..,OS . l.:. ~ ..'.!. \...JJ.!>·-~ ...... "' :.rl ..!, 'J~J ·-' ·.::;,;.:_•--

~1..Y:lG0.3 DE ?RC·VI: :~.·!TO :::: : CD:·!IJ&i:O 

C IASSIFIC.;ÇÃO DE1lOMI1lAÇ~O 

CCS-1 •••.••••••• As3essor de ?lanejarnento •••••••••••••• 
CCS-2 . . . . . . • . . . . Diretor do D. F. . ......•............••. 
CCS-2 • • • • • • • • • • • Diretor do D0.90 ••••••••••••••••••••••• 
CCS-3 •••• ,. •••••• Diretor do D~~G •••••••••••••••••••••••• 
CCS-3 •••·••••••• Diretor do DSAS ••••••••••••••••••••••• 
CCS-.3 ............ 3ecre'tár1o . • . . . . . . . . ...•...•......••• 
cc 8-3 • • • • . • • • • • • e ont=.!dor • . . . • • . . . . . . . . • • . . . . . . ......• 
CC~-3 ••......... Dire~or do D~ •.•.........•.••••.•.••• 
CCI-1 ~ •••.•••.•.• Ãs3ossor Juridico ••••••••••••••••••••• 
CCI-2 
CCI-2 
CCI-3 
CCI-3 
CCI-4 
CCI-ti-
CCI-5 

" CCI-5 
CCI- 5 
CCI-6 
CCI-7 
CCI-8 
CCI-9 
CCI-10 
CCI-11 

• • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • . . . . . . . . . . . 
• • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • . . . . . . . . . . . 
• • • • • • • • • • • . . . . . . . . . . . 
• • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • . . . . . . . . . . . 
• • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • 

Chefe da 3eçõ:o de F1sc::.1L 3.Çao •••••••• 
Chefe dn 3eça.o de Assistênci~ Médica ••• 
Chofe da Se~ao de ~3~1stôncia Social ••• 
Chefe da Seçao de Obrns ••••••••••••••• 
Chefe da Seça.o da Sorv. '1od . Mttnicipn.l . q 

Ta no:.c.rei ro •..••••••.•• .•••. •.••.•••••• 
Chefe da 3eç~o d e Serviços Urbri.nos •••• 
Chefe da Seç~o de Pessonl ••••••••••••• 
Chofe dn Seçao d e Ensino Fundn.rnental ••• 
Chefe d.a 3eçi.~o de ~:co . l~dr.11nistrativo •• 
~~efe da 3eç l'o de ?t'I trir.1Ônio ••••••••.•• 
Che1'e -dn---Se 11 • 1 . • y -: •• L ••• ·-~---
Chefe da Biblioteca :·h.mic1p::1.1: ••••••••• 
Auxiliar do 3~c . Pnrticulnr ••••••••••• 
A tL"".ilia r d::l. Junta H .. 1.11 t:t r • • . •••••••••• 

---------------------------~------
ccs = C .• aGo co '.I3S:"l0 3UP :RIOR 
CCI = C .RGO COMI3.:t"~O Ii'IFilltIOR 

de 197'+ ) 

J. . 35'0, 00· 
·1.300, 00 
1 . 300 , 00 
T . 200 , 00 
1 . 200 , 00 
1 . 200 100 
1 . 200 , 0<.1 

1 . 200 , 
900 , 00 
850 ,00 
850 , 00 
820 ,oo" 
820 , 00 
aoo ,oo 
800 , 00 
?OO , OO 
700 , 00 
700 , 00 
6061 1 00 

i) ~ío . oo. 
;>t>0, 00 

'.450 , 00 
231 • • 00 
200 , 00 

QUAHTIT .TIVO 

1 
1 
l 
1 
l 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

------------


